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PARECER JURÍDICO N" 086/2022

{'*nsulente: Comissão Permanente de Licitações
.à ssu nto : [,ic i tação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO - 
E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PREGAO

ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS.

DECRETO N" 1 0.02412019.

I - RELATORIO

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de Licitação,

acerca do Processo Administrativo n' 04712022 - Pregão Eletrônico no 00612022, que trata da

"Aquisição de inatérias perÍnanentes, visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de Santo

Àtrlonio do Leste/MT", para atender as necessidades da Secretaria Municipal Saúde, conforme

solicitaçâo do Prefeito Municipal, seúor José Arimateia Viera Alves.

Conforme consta da justificativa para a referida contratação, faz se necessário

realizar constantes investimentos na estrutura e bem-estar, no intuito de proporcionar condições ideias

para o desenvolvimento das atividades.

Consta do presente, que a referida contratação utilizarâ do instituto do Pregão

llletrônico, sendo adotado o Sistema de Registro de Preços.

Justifica, que foi o adotado o Sistema de Registro de Preços em razáo da demanda

ser eventual e futura, além de levar em conta a necessidade setorial, considerando a demanda e o

tluxo.

Integram os autos os seguintes documentos: Verbas Orçamentárias, Quadro de

L'L)rações e Orçamentos, Edital do Pregão Eletrônico, bem como seus anexos, Minuta de Ata de

Registro de Preços, entre outros.
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TI _ FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

üprcço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja,

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua ,ie elucidar. informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

\- vct his;

[...] Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à

sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ott

os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já, então,

o que subsiste como ato administrqtivo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovaçdo, que

poderá revestir u modqlidqde normativa, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p.

t 97).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a irnprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes, in verbis:

Árt. 38. O procedimento da licitação será iniciqdo com a abertura de processo administrativo,

dwidamente autuado, proíocolado e numerado, contendo q outorizqção respectiva, a indicação

sucinla de seu objelo e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão.iuntados oportunomente:

(. )
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos controtos, acordtts,

convênios ctu ajustes devem ser previamenÍe examinadas e aprovadas por assessoria ittrídica tla

Administração.

A contrataçáo realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório" podendo este, confoÍrne a Lei no 8.666193, ser através das seguintes modalidades: convite.

lornada de preços, concorrência. concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de objeto a ser

coutratado.

Contudo, a Lei no 10.52012002 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o

,irriil é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

O critério paruacontratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o, inciso

.X. da Lei no 10.52012002t será o de menor preço por item, ou seja, visando a proposta com maior

;i,rt.,1" A fase externa do pregão serzi iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
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vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos participantes

cler idamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"stintula 247. E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações pura a c:ontrataÇão de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto se.ja
divisível, desde que não ha.ja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
Íendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que. embora não dispondo
de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisiçdo da totalidade do ob.jeto, possamJàzê-lo
com relação a itens ou unidades autonomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade."
O presente procedimento licitatório, será rcalizado utilizando-se do Sistema de

i{ç'gistro de Preços. o qual poderá ser adotado quando pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

laiefa; quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a

rnais de um órgão ou entidade, ou a programas de govemo; ou quando, pela natuÍeza do objeto. não

for possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, contbrme

preceituado no artigo 3o do Decreto no 7.89212013.

Compulsando a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

obscrr,'ou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei no 8.666193, como a presença de preâmbulo.

\- tiitmero de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o designativo

c1o local. dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, dentre

{}Lrtros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta contratual, observa-se que também encontra perfeitamente nas

cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no 8.666193:

Art. 55. Sdo cláu.sulas necesscirias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
ll - o regime de execttçdo ou aforma defornecimento;
II[ - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a
do efetivo pagamenb;
Il'- os prqzos de início de etapas de execuçdo, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o ce$o;

X - para.iulgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos
irara fbrnecimento, as especificações técnicas e parârnetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital:
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l'' - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçãofuncional programática
e da categoria economica:
Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçdo, quando exigidas:
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e osvalores das muhas:
Vlll - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisdo administrativa prevista
no art.77 desta Lei;
-Y - as condições de importação, a data e a tma de câmbio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculaçdo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou ct inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicavel à execuçõo do contrato e especialmente aos casos omissos:
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidqde com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçõe.t de habilitaç:do e
qual ificação exi gidas na I icitação.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura contratação

in tela. temos que o presente processo administrativo se encontra em confoÍmidade às legislações

viqentes, podendo, assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

I I de abril de 2.A22

íII _ CONCLUSÀO

Desta Í'eita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

\; signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 04712022-Pregão

[:ietrônico n'00612022, com a sua pronta ratificação.

E o parecer!

Santo Antônio do Leste -

LU AVO GOMES SILVA
co Especial do Gabinete do Prefeito

OAB/N4T n'30.050/O
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